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PROCESSO : 0140834-67.2020.6.05.8000

INTERESSADO :
ASSESSORIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DATA FIM DE VIGÊNCIA 30/03/2021

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE SERVIÇOS

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES, MATERIAL E PATRIMÔNIO

ASSUNTO :  

 

Parecer nº 33 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Assunto: Pregão n° 15/2021

 

1. Da análise preliminar do procedimento licitatório, observa-se divergência entre o objeto da
contratação indicado no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n.º 15/2021 e aquele constante do
Anexo I do mesmo, Termo de Referência- TR, que o integra.

2. O Trâmite da fase externa do pregão ocorreu para licitação de Contratação de serviço de manutenção
corretiva ao sistema de câmeras digital (CFTV digital) com software de monitoramento de imagens
DIGIFORT, especialmente no equipamento NVR02, localizado na sede do Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia.

3. No TR que integra o Edital, o objeto é descrito como  Contratação de prestação de serviços de
manutenção corretiva no equipamento NVR 02, integrante do sistema de câmeras digital IP (CFTV
digital) com software de monitoramento de imagens DIGIFORT, localizado na sede do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia. Na especificação do serviço de manutenção do equipamento NVR02,
constante do TR, há, inclusive, previsão de troca do equipamento.

4. Ao que parece, foi o objeto previsto no TR que norteou a cotação da licitação, documentos n.os

1644027, 1644924, 1644927, 1644932, 1649794. Contudo, constata-se que, após a conclusão do
procedimento, o objeto foi adjudicado pelo melhor lance ofertado, no valor de R$ 25.890,00, menor
que as cotações que instruem os autos, documentos n.os 1616496 e 1650123. 

5. Assim, diante das informações acima, sugerimos o encaminhamento à ASJUR, solicitando, mui
respeitosamente, pronunciamento sobre a divergência apontada quanto ao objeto da licitação
apresentado, de modo a esclarecer se a situação pode ser considerada como superada e  o
procedimento homologado, bem assim  a contratação formalizada para a prestação do serviço de
manutenção do sistema de câmeras digital (CFTV digital) com software de monitoramento de
imagens DIGIFORT, especialmente no equipamento NVR02.

À consideração superior.

 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral
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De acordo.
Ao Diretor-Geral.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 09/08/2021, às 16:48,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 09/08/2021,
às 16:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1692410 e o código CRC 42A5DF52.
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